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DECRETO 2.477 DE 06 DE DEZEMBRO DE2022
(DISPÕE SOBRE ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA LANÇAMENTO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTOE

LOCALIZAÇÃO ANUAL, DIÁRIA PARA ANIMAIS APREENDIDOS, LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE, UTILIZAÇÃO DE
CEMITÉRIO E TAXA DE EXPEDIENTE E ISSQN PARA 2023)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal daEstância Climática
de Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas e

CONSIDERANDO que a legislação pertinente à matéria atribui ao poder Executivo
determinaro índice de atualização monetária a ser aplicada para as taxas de licença para
funcionamentoe localização anual, diária de animais apreendidos, licença para comércio
ambulante, de utilização de cemitério, taxas de expediente e ISSQN para o exercício de
2023;

CONSIDERANDO que o índice do IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 meses totalizou
percentual de 7,17% (sete virgula dezessete porcento) para setembro/2022

DECRETA

ARTIGO 1º - De acordo com o artigo 128 da Lei Municipal 1053 de 14 de dezembro de 1992,
modificado pela redação dada pela Lei Municipal 1554 de 28 de dezembro de 2006as taxas
de licença para funcionamento e localização anual para o exercício de 2023 serão lançadas
e arrecadadas de acordo comaseguinte tabela, corrigida monetariamentepelo IPCA/IBGE
acumulado nos últimos 12 (doze) meses em 7,17%(sete virgula dezessete porcento):

[mem LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO ANUAL | VALOR
Aberturajinscrição. : R$ 112,96

2|Primaria (agricolajpecuárialmineração)
—

R$ 225950,

“3 | Secundária (indústria) com até 100 ma de construção RS 67799]4 | Secundária (indústria) acima de 101 m2 de construção R$ 1.353,46 |

|Terciário comaté1oo mz de construção R$ 418,27|Terciário acima de 101 made construção R$ 796,04]
Profissionais autônomos (universitário) R$ 225,84

”
[Profissionais autônomos (técnico) R$ 112,96

Demais profissionais autônomos. cs as 717
10 Diversões Públicas. = ES 99,28

n Feirantes ne E R$ 216,82
Lou Instituições Financeiras ER R$ 777663

93 Telefoniamóvel o IRS 777663

4 Telefonia fixa ARS 7.776,63

15 | Internet via rádio IRS. 902,24|
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Parágrafo único: As taxas para diária para animais apreendidos serão corrigidas
monetariamente, pelo IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) em 7,17% (sete virgula
dezessete porcento), a saber:

ITEM DIÁRIAS PARA ANIMAIS APREENDIDOS VALOR

1 Grande porte (equinos/bovinos/outros) R$ 55,53
2|Médioporte (cães| caprinosjoutros) R$ 19,92

ARTIGO 2º+ De acordo comoartigo 140 da Lei Municipal 1053 de 14 de dezembrode 1992,
modificado pela redação dada pela Lei Municipal 1554 de 28 de dezembro de 2006, as
taxas de comércio ambulante será lançada e arrecadada de acordo com a seguinte tabela,
corrigida monetariamentepelo IPCA/IBGE acumulado nosúltimos12 (doze) meses em 7,17%

(sete virgula dezessete porcento):

ITEM | TAXA DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE

EM Produtos alimentícios em geral

2 Produtosde limpeza e higiêne ME
3 Roupas/calçados/ferragens/alumínios/plásticos/móveis R$ mas
4 |Vendade lanches em barracas R$ von
5 Bebidas alcoólicas/refrigerantes no varejo IR nom
6 Outros artigos não especificadosnesta tabela (ns 100,74

Compra de sucatas em geral R$ 3949
Carrodesomepropaganda R$ 60,35

ARTIGO3º - De acordo comoartigo 162 da Lei Municipal 1053 de 14 de dezembro de 1992,
modificado pela redação dada pela Lei Municipal 1554 de 28 de dezembro de 2006, as
taxas de expediente será lançadae arrecadada de acordo com a seguinte tabela, corrigida
monetariamente pelo IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) em 7,17% (sete virgula

dezessete porcento), a saber:

Lote | TAXADE EXPEDIENTE| VALOR
[ 1 Desmembramento ou unificaçãodeárea o

R$ 257,46
2 [ Memoriais e requerimentos (por folha) R$ 8,02

[

3 | Segunda via de carnê de tributos 8,02
[ 4 [Certidóes/Declarações/LaudosjCerti E 7231

5 Cadastro de fornecedor municipal . 59,82
6 Habitese no: 128,73
7 Auto de conclusão deobra CR$ 2873
8 Alvará de construção r$ 128,73
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09 Licença para construção (por metro quadrado)

25 Melhoramentode águas pluviais (taxa de serviço semmaterial) | R$

28 Rebaixamentode guia (metro linear) ES
29 Serviço de retroescavadeira (horalmáquina) IE
30

—
|Serviço de pá carregadeira (horajmáquina) R$

31 | Serviço de moto niveladora (noratmáquina) R$
|

serviço de trator agrícola (horalmáquina) ARL Sã
—
|rransportejviagem de terrapor caminhão R$

ARTIGO 4º - De acordo com o artigo 163 da Lei Municipal 1053 de 14 de dezembro de 1992,
modificado pela redação dada pela Lei Municipal 1554 de 28 de dezembro de 2006, as
taxas de utilização do cemitério municipal será lançada e arrecadada de acordo com a
seguinte tabela, corrigida monetariamentepelo IPCA/IBGE acumulado nosúltimos 12 (doze)

em 7,17% (sete virgula dezessete porcento), a saber:

MEM |O TAXA DEUTILIZAÇÃO DO CEMITÉRIO “VALOR,

1 | Terrenode cemitério (sem carneira) R$ 66202)2 (com cameira) de CRS a27737)
3 Taxa de sepultamento R$ 228,65|[4 |Exumaçãoantes decinco (os) anos IRS 251,96

5 |Exumação apóscinco(osjanos ES 229,73

6 Remoçãode ossadano interior do cemitério IRS 20853
ARTIGO5º - De acordo comoartigo 54, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal 1053/92,
modificado pela redação dada pelos artigos 2º e 162 da Lei Municipal 1053/92, modificado
pela redação dada pelos artigos 4º da Lei Municipal 1554/2006 e, finalmente, pela Lei

Municipal 1610/2007, a prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoaldo próprio
contribuinte o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN, será lançada e
arrecadada de acordo com a seguinte tabela, corrigida monetariamente pelo IPCA/IBGE
acumulado nosúltimos12 (doze) em 7,17%(sete virgula dezessete porcento), a saber:

ITEM ISSQN VALOR

1 |Profissionais deníveluniversitário cg 245,44
Profissionais denível técnico | R$ 173,77 |

3|Demais profissionais o ES 122,70)

ARTIGO 6º - O presente decreto passaa vigorar a partir de sua publicação, produzindo
seus efeitosa partirde 1º (primeiro) de janeiro de 2023, revogadas todasas disposições em
contrário.

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(tanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br



cesprnoneem

“Prefeitura Municipal da
tância Climática de AnalãEGabinete do Prefeito Municipal, aos seis/fikas do mês de dezembro do ano de dois mil e

vinte e dois.

2
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 06 de dezembro de 2022.

pccasPauloerrique Frances;
Prefeito Municip
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